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Autuado: ICAL -Indústria de Calcinação LTDA. /-
Processo na.01.162/2002/013/2006" ' ,
'Rei: Peaido de Recol]sideraçãç>referénte ao Auto de IiltraÇão na.3346/20Ó5.
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; 9 ~o - São-cónsidefadaslrifrações gravíssimas:
.' . - '.

, ~ _ . _ '-1 . - , '. . ..

1 - A empresa acima mencionada foi~autuada pela FEAM no dja 20/02f2005, por .
infringir o art. 19;'~ 30, ítem 2, do Decreto Estadual nq. 390424, de ,05defeveréiro de 19~8,' ,•
Gomas alterações do .DeéretQEsfaaual na.43.127; d;27 de dezembro de 2002: in verlJis:

, .'l. " . .•.• '. "

J"Art.19'- Para. efeito da aplicação das penalidades~qtie.se reft!.~ o artigo antefior,
às infraçÕés classificam-se como'leves, gra'Vi!s e gravissimas,! ' " " , ".
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2. descumprirdetefrnináção oú condicionantesrQrmuladapelo Plenário doCÇJPÀM,'

, pór Câmara Esp('Jcializada, ou; por órgão seçcional de apoib,- inclusive planos ,de
" 'controle,' ambiental, 'de' medidas mitigadoras", de monitoraçãà; 'ou equivalêntes,
, aprovádas,.nas' Licenças. Prévia, de Instalação.' ou {:te Óperação,se'coristatada é1 '~ -'",I, ex!stência de POIUiç~OO~~egradaç~o ambien,té!I;"._ " 'f ,

, '2 ~ Devidamerite rioiificad~do Indeferimento' da Defesa"n,os termos do art, 32: ~ .
4 parágrafo único, do Decreto E~tadlJal na':,390424, de,05 de fevereiro de 1998,câm as
" - " " alterações do DeCreto Estadual na,'43.127" de 27 de' dezembrod'e 2002, a emprésal

;, :" Autuada, Tempestivamenté, apresentou, seu Pedido d~ Reconsideraç&o, alegando, em.
síntese,q4e: ., .• _ . ',' " /

. , ,

. . ~ '. • . • • ..\ '.' ,io

, ' ~Por ocásiãoda vistoria técrlica a Récorrente não havia implantado a éa~alizáção, "
, das águas pluviais e a Baciá deaecClntação, ém parte pela exigüidade do prazo~concedido, '

i. .-...-- . ',,-

,- 90 dias -'-que foi suficierlte apenas para,a elaboração do projeto; ,
• ~. • < :-- , • ,". '. ~ ~ "r-'

c '. O'principal motivado déscumpi"imentodacondiciona'nte foi b fato de qLié'o projeto
,~Iaborado teve queserJotalmente 'refeito em decorrência da,alocação dos,silos d~ cal qUe
',foram déslocados para mais'perto das plantas de acesso da fábrica;,' ,_ f
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': . • Tã9 logo foi concluído o projeto, tev!'l inició'o processo Iicitàtório para a construção
da,rede e em seguida foi execútado; " '.. ~. , ,

, ",

.11) Análise Jurídica:
( < • . ~.

, " ... "
Sob o aspecto jurídico, °Pedidq de RéconsideraçãO não apres'entounenhuma tese

'Ou' 'fundamentação cap~z de desconstituir ou descaracterizar ti infração cométida e
. capitulada no Auto 'de Infração, pelo contráriO, o Autuado confessa ter'Cometido a infração
. descrita. ' . .',

; .

. Todavia,' após confess(ir ter cometido a infração'ccipitulada, :a Autuada tenta
justífiçar os motivos que aleitaram a cometê-Ia, 'sendo que nenhuma razão lhe assiste
quanto ás demais alegações, conforme se demonstrará a seguir.. . ',' ., ,

- . '", ' ,", .\ . ~
. A situaÇão in tela deve. ser apreéiadaespecificamente sob. a ~eara do Direito;

Ambiental na esfera preventiva, oríde inexiste qualquer dúvida quanto ~ responsabilidade-
dó Autuado, haja vista 'que a Constituição Federal de 1988 incorporou a responsabilidade

, '. objetiva ambiental ao mencionar no 93° do seu a'rt.. 225, que as condutas e atividades
con~ideradas, lesivas 'ao.'meio. ambiente sujeit~rão os degradadOres a reparar os dànos
causados, não fazendo qualquer menÇão da existência.-de culpa na atuação do agente'
degradador. '.' : ". . '.' . ' ." ~ - .' '. .
~. . ". I

.. - .
, Nesta concepção do Risco Integral, entende-se que o enipr~enciedonesponde por

todos os' riscos de danos havidos em razão das atividades de seu empreendimentO, "
independentemente de culpa,.entendendo-se 'como tais os decorrentes de quaisquer fátos
que, sem a' sua éxistência, não teriam ocorrido, estabelecendo-se, pmtanto, o nexo de

. causalidade no sentido de que quando 'as atividades dê seú empreendirnento, ou o fato da
" . localização de suas instalações físicas, 'de quaíquer forma, concorrerem para o ~vento\

• causador do dano, responderá civilmente por este. Diante disto, não há que se fala~ 'em
• aplicaç~o de.qualque! uma das seguintes excllldentes:'caso fortuito, de força maior, ato de
. . terceiro, , " .... .'

I .

•

. , .

1
Sendo assim,' são inaceitáveis as alegações :.de descumprimento das

-coridicionantes em razão de alterações de ' projetos' e da rnorosida'de,'na execuÇáo dos.. -.., -, ( ~
mesrnos. Oonforme, se 'denota, nenhumas das excludentes são acatadas na
responsabilidade,objetiva ambiental.

,
. '. Outrossim, ainda que houvesse.a i~evitável nece~sidade de se procederá alteração

do projeto ela fábrica, mister seria requerer junto ao órgão competente a dilação dei prazo
para o cumprimento da cqndicionante, o que não foi feito pela Autuada, incorrendq'em
infração á legislação vigente. "". . .' , , .

.-
. "

-,,_ ••••-l •

, (\ '

.( .

. .

" \ I

. .
Neste talante,' quanto aO mérito, o Pedido de Reconsideração não apresentOu

nenhuma fundament~o ou tese que pudesse desconstituir a iíltração capituladá ..
, '~. . .
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" Assinatura:.
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É o parecer,'s.ni:j:

.~.

, team

. ., .•. '~ r' ,

. ,111)Conclusã~:' \
, '.

Autora: . "
Thaís Pimenta Moreira

" Consultora Jurídica '
OAB/MG 91,196 '
Aprovado por:", . ..,.'. ,

~ Joaquirlifv1artins da Silva Fitho
Procurador- Chefe da FEAM ,.. '
OAB/\II1G16.D76"MASP 10438Q4~2'"-.

, . '. ": ....••.' \ " ,. ,\ -.,/, -" """;':., ('", ..••..4.,..,.

I Apresentad9sos .asp~ctos de maior, relevância, ,tem10sque ,b pedido de .
" ' Reconsideração,. não:' apresentounen,hum : fundamento jurídico que púdesse

.aescaratterizar.a infração cometida, ' ,
", -. . ,p... ,,--. ,"\ • r

' • • _ ~ .~ ~ ,F .__ '" • (. • • .,.. , '_'r ' , Nestes térmos,'retomen,da-séúemé~sá dos autos ~ URC ':"COPAM":.Unidàd~ ."
, R~gíonal Colegiada do Alto São Francisco,' sUgerindoCseo Indeferimento do P~dido~qe

Reconsideração, 'com a manutenção da seguinte'penalidade:? c.,_, ., • )..- ," . ,. - -~ , -...:...--- -.
" " .~, 1,:. •

, ....,', - '. . , ..• ~ ~
• Manutenção da penalidade aplicada anteriormente, mais juros moratórios de ,

" 1%hum.por cento) ao mês, consoante o dis'posto rio art. '30, 9;2° do' Decreto Estadual'
nO.39.424, .de 05 de.fevereirp de 1998, com as alteraç~és qoDecretoEstádual nO.43.127,
de ?T de dezembro de ;1002. .., . . .
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I'I'..) " Bel~ Horizonte, 05de fevereiro de 2009. ...._.' - ", '. - ~ .......,. \. ,,'
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolviménto Sustentável
Alto São Francisco' ' " I -

.j

j
'i,

PARECER JURíDICO N.O123;843/2009
j ,

,
Processo de'Auto de Infração - N.o 1162/2002/013/2006-

. .' -.

"ICAL ..: INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTOA - . ~
" ~ \. ' " "'0

Este parecer tem o- condão de subsidiar decisão, daURC,

quando do julgamento do pedido de Reconsideréição, para, fins de

aplicação do artigo 96 do Dec~eto 44844/2008. ,', '.

, "As alterações no,s valores das multas pro"!.ovidas por este ,

, ,Decreto implicam a incidência' das' normas. pertinentes quando',

,mais benéficas ~o infrator e\desde que não tenha ha~ido'd~CiSãO

defiIJ.itiva na esfera administrativa."

: '

Assim, no presente casó, o 'auto de Infràção foi lavrado sob a'

, égide do Dedreto 39.424/98, alterado, pel~ Decreto 43.127 io2", item 2, '
• . '. ' ", ",' - .' I , • •

9 1.°, do artigo 19,' cuja classificação da ,infração se" deu como,

~~àvíssima, tendo' como penalidade o' d~spost.o~ nâ\deliberaç~o
• , . r . . • ','., .

Normativa COPAM -64/2003, artigo 1.°, inc,iso 111,' letra c, por, .ser o
, ,

empreendimento'de grande porte, tendo sidokplicada a.-,r,ulta simples
, - . . .'. .'.' , ..

no valor de R$53,205,06.Porém,'com advento do Decreto 44844/0.8,

Av. 1°. deJunho nO179 -.Centro- Cep.: 35500~005
Te!': (37) 3216-1055 - Divinópolis/MG "
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GE~IS
Secretaria de,Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambienté,'e Desenvolvimento Sustentável
Alto São Francisco'

••

a vaiar mínima da multa gravíssima foi àlterada para R$53.001,00,) ,

. I . _ \

canfarme Faixas descritas na Anexa Ida recentediplama legal .
'. ' \ \ , ' -.. ',

Diante tada expasta, sugeri mas a acatamento. da redução. da, ,

multa para a valor de R$53.001,00 (cinqüenta e três mil e um reais),. , . .., .

par ser mais benéfica, ainda que em vaiar minaritária:

'. ~.

Eú parecer,' smj. '
,"

Atenci,asamente.

"l..'

Divinópalis, 03 de abril de 2:009" .

•" .
,MASP486.607-5
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Av. 1°. de Junho nO 179 - Centro - Cep.:35500-005
Te!': (37) 3216-1055 - Divinóp()lis/MG
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